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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Altera a Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992, que "dispõe sobre 
as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 
enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego 
ou função na administração pública direta, indireta ou 
fundacional e dá outras providências", a fim de considerar 
improbidade administrativa o retardamento ou impedimento da 
adoção de medidas que objetivem a implementação de recursos 
provenientes da União, dos Estados e do Distrito Federal. 
 
 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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